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Governo de Roraima
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”


PARECER/SEFAZ/DEPAR/DITRI Nº 183/2008

INTERESSADO: COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ASSUNTO: ICMS – SIMPLES NACIONAL
DO PEDIDO

Reportando-nos à solicitação datada de 22 de julho de 2008, da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, vimos apresentar as seguintes considerações sobre a cobrança do ICMS das empresas optantes do Simples Nacional, situadas neste Estado.

É a breve exposição.

DO PARECER
Preliminarmente, é de se salientar que a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, em seu artigo 13 estabelece que o Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: IRPJ, IPI, CSLL, Cofins, PIS, INSS patronal, ICMS e do ISS. 

Contudo o §1o ressalva que "o recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência de outros tributos não contemplados expressamente acima, e nem situações peculiares de tributos previstos em operações específicas, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas." 

Vejamos, portanto, o disposto no art. 13, § 1o, inciso XIII da Lei Complementar nº  123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional:

 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 

“Art. 13.  O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:

......................................................................................................................
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VII – Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;

...............................................................................................................................

 

§ 1o  O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

...............................................................................................................................

 

XIII – ICMS devido:

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; (grifamos)

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação estadual ou distrital vigente;

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou industrialização;

 

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;

 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento fiscal; 

 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

 

g) nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, bem como do valor relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal, nos termos da legislação estadual ou distrital;”

 

Da leitura acurada do dispositivo legal supracitado, verifica-se que as operações realizadas sem documento fiscal; sujeitas ao regime de substituição tributária; de antecipação do recolhimento  do  ICMS;  bem  como  do valor  relativo  à diferença entre  a alíquota interna  e  a 
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interestadual, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal, estão fora do alcance do regime diferenciado e favorecido às ME ou EPP, optantes do Simples Nacional.
Este dispositivo tem suscitado diversas dúvidas por parte dos operadores da norma, principalmente no que diz respeito à aplicação da substituição tributária, das antecipações e do diferencial de alíquota do ICMS, pois nos moldes do parágrafo primeiro, fogem à regra simplificadora contida no enunciado no caput do art. 13 e seus incisos (que unifica o recolhimento dos tributos que menciona). 

Como dito, nos termos da lei em comento, em tais situações o ICMS deve ser recolhido à parte do Simples Nacional, de acordo com a legislação comum aplicável às demais empresas e não se aplicam as alíquotas constantes nos Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, mas as alíquotas previstas em suas normas de regência.

Eis as dúvidas mais freqüentes e o nosso posicionamento sobre o assunto:  

Relativamente ao ICMS - Diferencial de Alíquotas (bens de uso e consumo e ativo permanente): 

O dispositivo anteriormente citado deixa claro que o diferencial de alíquota está fora do alcance do Simples Nacional, ou seja, seu recolhimento será feito fora das regras desse regime, e não dispensado, como querem entender alguns contribuintes.

 

Portanto, as ME ou EPP que nas prestações e aquisições de mercadorias de outros Estados e do Distrito Federal para integrar o ativo fixo ou para uso ou consumo do estabelecimento, devem recolher o ICMS - Diferencial de Alíquota, conforme dispõe a legislação tributária estadual.

 
O ICMS – Diferencial de Alíquotas devido pela entrada de mercadorias para uso e consumo, ou bens para incorporação ao ativo imobilizado, adquiridos de empresas enquadradas no Simples Nacional, a princípio não apresenta dificuldades para entendimento do seu conteúdo no Regulamento do ICMS, que assim dispõe sobre a matéria:
“Art. 1º. O imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre as Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS incide sobre:

..........................................................................................................

X – entrada, neste Estado, decorrente de operação interestadual de:

a) mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do ICMS;
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b) serviços, mercadorias ou bens destinados a contribuintes do ICMS, para serem utilizados, consumidos ou incorporados ao ativo permanente.

Art. 2º. Ocorre o fato gerador do ICMS no momento:

....................................................................................... 

XIII - da entrada, no estabelecimento de contribuinte, de bens oriundos de outra unidade da Federação, destinados a consumo ou ao ativo permanente; 

......................................

XVIII – da entrada no Estado, de mercadorias ou bem, para efeito de exigência do imposto por substituição ou antecipação tributária.

Art. 29 A base de cálculo do ICMS é: 

......................................................

XI – o valor, respectivamente, da operação ou prestação sobre o qual foi cobrado o ICMS no Estado de origem:

...............................................

b) quando da entrada no estabelecimento de contribuinte, de mercadoria ou bem oriundos de outra unidade da Federação, destinados a consumo ou ativo permanente;

........................................

§ 3º Na hipótese do inciso XI e parágrafo anterior, o ICMS devido será resultante da aplicação, sobre a base de cálculo ali prevista, do percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.”

 (G.N.)

Pelo texto dos dispositivos acima, o recebimento de mercadoria destinada ao uso ou consumo ou de bens para integração ao ativo permanente, oriundos de outro Estado ou do Distrito Federal, enseja a obrigação de pagar ICMS sobre o valor da operação indicado na nota fiscal. O valor a pagar será o resultado da aplicação, sobre o valor da operação no Estado de origem ou no Distrito Federal, de percentual correspondente à diferença entre a alíquota interna e a externa. 

Comumente o imposto é calculado mediante aplicação da alíquota interna sobre o valor estampado na Nota Fiscal de entrada, deduzindo-se do valor encontrado o valor do imposto destacado a favor do Estado de origem, que geralmente corresponde ao cálculo mediante aplicação da alíquota interestadual. 

Entende-se o embaraço na hipótese da aquisição ser feita de empresa estabelecida em outro   Estado   e   enquadrada   no   Simples Nacional, pois a esse tipo de empresa está vedado o 
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destaque do imposto nos documentos fiscais utilizados para acobertar a saída de mercadorias ou bens.
Com efeito, tratando-se do ICMS, que é imposto não cumulativo, o valor a pagar numa operação deve corresponder à diferença entre o devido na etapa atual e o pago na etapa anterior, considerando-se, via de regra, que o valor do imposto destacado no documento fiscal deve corresponder ao crédito a ser deduzido no momento da apuração do imposto a pagar. 
Todavia, na hipótese do chamado diferencial de alíquotas, em que o fato gerador ocorre no momento da entrada da mercadoria ou bem, o cálculo do imposto é explicitado literalmente no § 3º do art. 29 do RICMS, qual seja: alíquota interna (17%) menos alíquota interestadual (7% ou 12%), ou seja: 10% ou 5%. A regra específica torna despiciendo haver ou não destaque do imposto no documento fiscal de entrada.

Do exposto, é de se concluir que a cobrança do ICMS - Diferencial de Alíquota independe de destaque originário do documento fiscal. Trata-se como o próprio nome diz, de diferencial de alíquota, assim, as alíquotas interestaduais são definidas pelo Senado Federal (Resolução nº 22/1989) por regiões. Os bens procedentes das Regiões Sul ou Sudeste são tributados com a alíquota 7%, logo, a diferença de 17% (nossa alíquota interna) menos 7% da alíquota interestadual, resulta em 10% de diferencial de alíquota a ser recolhido para o Estado de Roraima. Os bens procedentes das Regiões Norte e Nordeste são tributados com a alíquota de 12%, logo, a diferença de 17% (alíquota interna) menos 12% da alíquota interestadual, resulta em 5% de diferencial de alíquota a ser recolhido para o Estado de Roraima.

O ICMS diferencial de alíquota, não está vinculado ao ICMS destacado no documento fiscal; a cobrança pelo Estado de destino independe do ICMS cobrado no Estado de origem.

Relativamente ao ICMS Antecipado correspondente à Diferença de Alíquotas (bens ou mercadorias provenientes de outras unidades da Federação). 

Vale lembrar, que a antecipação do valor do ICMS correspondente à diferença da carga tributária entre a operação interna e a interestadual, quando da entrada de mercadorias neste Estado, vem sendo denominada vulgarmente como - diferencial de alíquotas -, porém é instituto diferente daquele.


                  O diferencial de alíquotas, conforme já definimos no tópico anterior, consiste no recolhimento da diferença entre a alíquota interna e a interestadual nas aquisições de material de uso ou consumo e ativo permanente de outro Estado.
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Diferentemente disso, a antecipação do imposto referente à diferença de alíquotas é exigida para qualquer aquisição de mercadoria oriunda de outro Estado; seja ela para uso ou consumo, ativo permanente ou comercialização estará sujeita ao recolhimento da diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

Outra distinção entre os dois institutos é que o pagamento do ICMS – Diferencial de Alíquotas encerra a fase de tributação do bem, enquanto que o pagamento do ICMS - Antecipado correspondente à diferença de alíquotas é uma tributação parcial da mercadoria, sem encerramento da fase de tributação.


                  Feitas as diferenças, consideraremos a seguir as regras relativas ao estabelecimento optante do SIMPLES Nacional.

Mediante o já exposto, fica claro que o estabelecimento optante do regime fica sujeito ao pagamento do ICMS antecipado correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual em qualquer aquisição que efetuar de outra unidade da Federação, isto porquê os regimes de antecipação do imposto estão fora do Simples Nacional, conforme dispõe a alínea “g” do inciso XIII do § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123/06, acima reproduzido.


                  Sobre o cálculo da antecipação, deve ficar claro e explícito que esse diferencial de alíquota é o equivalente à diferença entre a alíquota interna utilizada neste Estado e a alíquota interestadual aplicada no Estado de origem, mesmo que não tenha qualquer percentual de alíquota lançado na nota fiscal ou lançado a menor. O que é para ser cobrado pelo Fisco estadual é somente a diferença entre a alíquota interna e a interestadual. Vejamos o teor do art. 75 do Regulamento do ICMS/RR, que instituiu a cobrança:

“Art. 75. Os contribuintes do ICMS localizados neste Estado, que adquirirem mercadorias, bens para uso, consumo ou ativo permanente, bem como a utilização de serviços, oriundos de outras unidades da Federação, ficam sujeitos ao recolhimento antecipado do imposto relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, pelas operações que venham realizar no território deste Estado.”

Como vimos, a definição da cobrança do ICMS antecipado referente à diferença de alíquotas em nossa legislação não se refere àquela lançada no documento fiscal e a alíquota interna, ou ainda, ao imposto cobrado na operação interestadual e a alíquota interna. No nosso caso, o que deve ser cobrado em qualquer hipótese é tão somente o percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna utilizada neste Estado e a alíquota interestadual aplicada no Estado de origem.
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Sobre o cálculo do imposto mencionado neste tópico são também válidas as argumentações apresentadas no tópico anterior.

Como visto, a questão da tributação do ICMS – Diferencial de Alíquotas e ICMS – Antecipação Parcial não passa pela discussão do aproveitamento ou não de crédito do imposto relativo à operação interestadual, vez que o cálculo do imposto nestas hipóteses não é feito pelo sistema crédito e débito, mas pelo cotejamento da alíquota interna deste Estado com a alíquota prevista na legislação da unidade federada de origem para as operações ou prestações interestaduais.

Adotar o raciocínio que em virtude da vedação do crédito às empresas optantes do Simples o adquirente deve recolher a alíquota cheia do produto é distorcer e tornar inócua a figura do diferencial de alíquotas, bem como aumentar a carga tributária sem lei autorizativa.

Por derradeiro, cabe apenas reproduzir os incisos VII e VIII do §2º do artigo 155 da Constituição Federal de 1988, onde encontramos determinação expressa relativa ao recolhimento da diferença existente entre a alíquota interna e a interestadual.

"Art. 155 Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir imposto sobre: 

..............................................................................................................

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre as prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior;

§ 2º - ....................................................................................................

VII - em relação às prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro estado adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;

.................................................

VIII - na hipótese da alínea "a" do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;

............................................................................................................."

Relativamente ao Regime de Substituição Tributária:

Como já afirmamos, o recolhimento do ICMS devido nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária é feito fora do Simples Nacional. 
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Contudo, como este regime obedece às regras de confronto entre débito e crédito, e em virtude das empresas optantes não se creditarem e nem transferirem crédito do imposto, o cálculo do tributo deverá ser feito das seguintes formas:

Tratando-se de remetente NORMAL e destinatário SIMPLES NACIONAL:


                   Sobre a base de cálculo definida no art. 731 do RICMS/RR, aplicar-se-á a alíquota interna da respectiva mercadoria ou serviço, sendo que desse resultado será deduzido o ICMS da operação própria do remetente destacado na nota fiscal, ou seja, o cálculo continua seguindo a regra geral para venda a empresas não optantes do Simples.

 

Tratando-se de remetente SIMPLES NACIONAL e destinatário NORMAL ou SIMPLES NACIONAL: 


                   Sobre a base de cálculo definida no art. 731 do RICMS/RR, aplicar-se-á a alíquota interna da respectiva mercadoria ou serviço, sendo que do resultado nenhum valor poderá ser deduzido a titulo de crédito da operação própria do remetente; isso porquê a Lei Complementar nº 123/06 veda a transferência de crédito pelas empresas optantes do Simples Nacional.

Relativamente às Operações com Imposto Diferido

O diferimento tributário nada mais é do que uma hipótese de substituição tributária sem margem de agregação de valor, uma vez que a operação diferida é tributada normalmente. No entanto, o recolhimento do imposto é transferido para o elo seguinte da cadeia econômica, sendo atribuído a terceiros a obrigação de recolher o imposto, na condição de substituto tributário.

Feitos estes comentários, forçoso é concluir que os estabelecimentos industriais e comerciais, optantes do Simples Nacional, que comprarem mercadorias com diferimento do imposto, devem recolher o ICMS, no prazo estabelecido na legislação estadual.

Há que se lembrar que neste caso o imposto recolhido pelo optante do Simples Nacional não é da sua própria operação, mas sim da operação de terceiros (operação anterior).

Relativamente ao Recolhimento Antecipado do Imposto com encerramento da fase de Tributação

 Quando da entrada de mercadorias neste Estado, nas hipóteses do artigo 72 do RICMS/RR,  em  que  o  remetente  seja  optante  do  Simples  Nacional,  o  imposto  deverá   ser 

PARECER/SEFAZ/DEPAR/DITRI Nº 183/2008

calculado mediante a aplicação da alíquota vigente para a operação sobre a base de cálculo prevista no art. 43, sem desconto  do crédito do remetente.

 

Neste caso, não se considera o crédito da operação anterior, porque o remetente, sendo optante do Simples Nacional, deve inutilizar os campos destinados à base de cálculo e ao imposto destacado, de obrigação própria, não gerando direito a credito de ICMS.

 

Relativamente às Operações Desacobertadas de Documento Fiscal

A Lei Complementar no 123/06 definiu que nas aquisições, manutenção ou realização de operações ou prestações desacobertadas de documentação fiscal, o recolhido do ICMS devido deve ser excluído da sistemática do Simples Nacional.

 

Desta forma, quando o Fiscal constatar operações ou prestações desacobertadas do respectivo documento fiscal, quando das aquisições, manutenção ou vendas realizadas por ME ou EPP optantes do Simples Nacional, deve realizar a devida ação fiscal, aplicando as regras comuns aos demais contribuintes não optantes a esse regime, ou seja, tanto a obrigação principal como as acessórias devem ser recolhidas fora do Simples Nacional, em documento de arrecadação específico do Estado e utilizando a legislação tributária estadual.

 

São as observações e conclusões que submetemos à consideração superior.

Divisão de Tributação, 31 de julho de 2008.

ROSICLEIDE GOMES BARBOSA

Chefe da Divisão de Tributação

De acordo, em _____/_____/_____

Encaminhe-se ao Senhor Secretário para consideração.

LUZILENA SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento da Receita 

De acordo, em  _____/______/________

ANTÔNIO LEOCÀDIO VASCONCELOS FILHO

Secretário de Estado da Fazenda


